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INDICAÇÃO Nº 83/2013 

    Charles Torres Dias, Vereador, no uso de suas 

atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja determinada à 

Secretaria competente, que seja elaborado estudos que venham identificar e 

cadastrar os diversos profissionais que exercem atividades de maneira informal e 

estejam interessados em formalizar-se, no Município de Piraí. 

 

    JUSTIFICATIVA: 

    Estima-se que existam inúmeros profissionais 

exercendo suas atividades na informalidade em nosso município, intencionados 

em formalizar-se, dependendo de incentivo por pare do poder público como: 

locais adequados dotados de infraestrutura, apoio financeiro para custeio das 

instalações e ações de orientação mercadológica e tributária para otimizar suas 

atividades. 

                                        Por tais razões apresento a presente proposição 

esperando, do Chefe do Executivo Municipal, a atenção costumeira. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2013. 

 

 

 

 

  

    CHARLES TORRES DIAS 

     -Vereador- 

 


